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APRESENTAÇÃO

O e-book "Estado e sociedade frente às questões sociais" apresenta 23 
artigos que tratam de temáticas vinculadas às situações de vulnerabilidade e 
risco social, bem como, formas de organização e mobilização da sociedade frente 
a estas, que se expressam através da garantia de direitos, dos aspectos culturais 
e das políticas públicas implementadas pelo Estado.

Os artigos estão organizados em quatro seções, conforme segue: "Cultura, 
percepções e construção de imagem" com cinco artigos através dos quais são 
debatidos aspectos relacionais e de contexto que contribuem para formação da 
identidade e cultura em seu entorno. "Estado e Políticas Públicas" apresenta 
nove artigos que dialogam sobre os direitos estabelecidos e a materialização 
destes enquanto políticas públicas, pautando-se de forma concomitante os desafios 
postos diante das reformas ensejadas pelos preceitos neoliberais que incidem na 
fragilização da atuação estatal; Na seção "O direito e os seus desdobramentos 
na sociedade contemporânea" são apresentados seis pesquisas que congregam 
debates voltados para os direitos estabelecidos e inferências diante dos aspectos 
criminológicos, adolescência e a prática de atos infracionais, relações de trabalho, 
tecnologia e processos eleitorais. Por fim, a seção "Categoria de análise e questões 
apistemológicas" apresenta dois artigos que analisam a superpopulação relativa a 
partir da categoria marxiana e os problemas epistemológicos nas ciências humanas 
no Brasil.  

As temáticas abordadas são bastante atuais e apresentam relação entre si. 
Contribuem para a divulgação de estudos e análises voltadas para os desafios postos 
nas relações da sociedade contemporânea.

Boa leitura a todos!

Luciana Pavowski Franco Silvestre
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A CRISE NA VENEZUELA E O DIREITO DOS 
REFUGIADOS NO BRASIL

CAPÍTULO 13
doi

Jonas Modesto de Abreu
Doutor em Ciências Sociais pela UFSCar. 

Professor de Ciência Política na UFG. 

Bruno Henrique Martins de Almeida
Bacharel em Direito pelo CESUC. Graduando em 

Ciências Sociais pela UFG. Bolsista CNPq de Iniciação 
Científica.

RESUMO: A crise que afeta a República 
Bolivariana da Venezuela provocou um fluxo 
considerável de refugiados com destino aos 
países sul-americanos. Em virtude disso, este 
artigo tem como principal objetivo compreender 
o contexto econômico e social em que os 
venezuelanos deixaram seu país de origem em 
busca de refúgio no Brasil, e o modo pelo qual 
foram recebidos até o final de 2018, a fim de 
identificar no ordenamento jurídico brasileiro 
e internacional as normas de proteção ao 
refugiado, bem como identificar os órgãos 
do Estado e de organismos internacionais 
que fazem o trabalho de acolhimento do 
refugiado no território brasileiro. Para cumprir 
com esta finalidade, foram utilizadas as 
pesquisas bibliográfica, legal e de dados 
oficiais disponibilizados por órgãos nacionais e 
internacionais, por meio dos quais foi possível 
chegar à conclusão de que se trata de uma 
situação extremamente complexa, decorrente 
de uma crise humanitária. 

PALAVRAS-CHAVE: Venezuela. Direito dos 
Refugiados. Crise. Direitos Humanos. Direito 
Internacional. 

1 |  INTRODUÇÃO

A crise econômica, política e social que 
afeta a República Bolivariana da Venezuela tem 
provocado uma série de graves violações aos 
direitos humanos, o que fez com que o povo 
venezuelano passasse a conviver diretamente 
com a fome e miséria. Para fugir desta difícil 
situação, muitos deles têm saído de seu país 
de origem para buscarem apoio nos países 
vizinhos. De acordo com O Alto Comissariado 
das Nações Unidas para os Refugiados 
(ACNUR) até 2018 o número de refugiados 
e migrantes oriundos da Venezuela já atingiu 
cerca de 3 milhões de pessoas no mundo todo 
(ACNUR, 2018).

Em virtude desta situação, este artigo tem 
por pretensão a compreensão dos direitos dos 
refugiados venezuelanos que se encontram 
em solo brasileiro, a partir do estudo das leis 
nacionais e tratados de direito internacional 
em que o Brasil é signatário. Para cumprir com 
esta finalidade, será necessário realizar uma 
breve digressão histórica da Venezuela, a fim 
de que se possa compreender as principais 
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razões pelas quais os venezuelanos deixaram seu país em busca de refúgio no Brasil 
e nos demais países vizinhos, e, por meio disso, verificar o papel do Brasil diante da 
grave crise que afeta os venezuelanos. 

De acordo com o Estatuto dos Refugiados (Lei 9.474/97), além das demais 
hipóteses previstas nesta norma, será considerado refugiado aquele que, “devido a 
grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a deixar seu país de 
nacionalidade para buscar refúgio em outro país”. Por esta razão, a primeira seção 
deste artigo se preocupa em apresentar os fatos que demonstram a grave violação 
dos direitos humanos provocada pela crise que assola o país, a fim de demonstrar o 
status de refugiado atribuído ao venezuelano que se encontra no Brasil em virtude 
da crise.

Em seguida, faz se imperioso buscar no ordenamento jurídico brasileiro e 
internacional as normas de proteção ao refugiado no Brasil, bem como identificar os 
órgãos do Estado e de organismos internacionais que fazem o trabalho de acolhimento 
do refugiado no território brasileiro. Em razão das disposições legais atribuídas ao 
Estado, é necessário fazer um vislumbre das medidas que vinham sendo tomadas 
pelo governo brasileiro de recepção dos refugiados venezuelanos. 

Por fim, a partir do estudo desenvolvido, será realizada uma breve análise sobre 
o modo pelo qual o Brasil vinha recepcionando os refugiados venezuelanos e o seu 
papel diante da crise que afeta seu país vizinho.

2 |  A CRISE NA REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

Para compreender a crise contemporânea na Venezuela, é preciso se atentar aos 
fatos históricos que contribuíram com a lastimável situação em que o país atualmente 
se encontra, os quais são observados desde antes Hugo Chávez assumir a chefia do 
Poder Executivo da República Bolivariana da Venezuela.

A Venezuela já foi considerada uma das mais promissoras economias da América 
do Sul (PEREIRA, 2014), pois no país se encontram uma das mais vastas reservas 
de petróleo do mundo, as quais sustentaram a economia e o bem estar social do país 
por muitos anos.

O governo do presidente Carlos Andrés Pérez (1989-1993) foi marcado por 
grandes dívidas ao Fundo Monetário Internacional (FMI), por reformas liberais e pelo 
alto preço do combustível Em virtude das medidas neoliberais implementadas por 
Pérez, no dia 27 de fevereiro de 1989, os setores mais pobres da população se 
rebelaram contra o governo e foram às ruas da capital Caracas, onde incendiaram 
ônibus, carros e comércios. Em razão disso, o governo venezuelano utilizou das forças 
de suas tropas para reestabelecer a ordem nas ruas da capital. O confronto entre a 
população e os militares ficou conhecido como “Caracaço”, e resultou na morte de, 
aproximadamente, trezentas pessoas, de acordo com dados oficiais, e mais de mil, 
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segundo fontes extraoficiais (VILLA, 2005).
Indignados com a repressão do governo aos manifestantes, em 1992, um grupo 

de militares da esquerda, investidos do apoio popular, protagonizaram uma tentativa 
de golpe de estado contra o presidente Pérez, entretanto, não obtiveram êxito. Entre 
os “golpistas” estava o tenente-coronel Hugo Chávez Frias (VILLA, 2005). Todavia, em 
1993 Pérez sofreu um impeachment, e no mesmo ano, por meio de eleições, Rafael 
Caldera Rodríguez (1994-1999) assumiu a presidência da Venezuela, o qual anistiou 
Hugo Chávez pela tentativa de golpe contra Pérez em 1992 (BASTOS; OBREGÓN, 
2018).

Em 1998, Hugo Chávez participou de sua primeira eleição presidencial. De 
acordo com Schurster e Araújo (2015), citados por Bastos e Obregón (2018), a 
base da campanha eleitoral de Chávez consistia no tripé: refundação da Venezuela, 
antineoliberalismo e combate à pobreza. Nestas eleições, Chávez foi eleito presidente 
com 56,20% dos votos (CNE, 1998). 

O governo de Hugo Chávez de 1998-2000 foi marcado pela presença do 
bolivarianismo, que no contexto da Venezuela, representa o surgimento de uma 
nova esquerda que emerge sob o clamor de resistência ao capitalismo em sua 
fase neoliberal, evidenciado por traços populistas, criando, assim, uma atmosfera 
de otimismo, particularmente entre os pobres e também entre as classes urbanas 
(MAYA, 2016). Estes traços são evidenciados por traço característico da política 
venezuelana: o Chavismo.

Em 25 de abril de 1999 Hugo Chávez convocou um referendo nacional a fim 
de consultar a população a respeito da formulação de uma nova constituição. O 
resultado apontou que 72% dos consultados concordaram com a ideia de Chávez em 
refundar o país por meio de uma nova constituinte (CNE, 1999). Com a promulgação 
da Constituição Venezuelana de 1999, o país passou a se chamar oficialmente 
“República Bolivariana da Venezuela”. A nova constituição ampliou os poderes do 
presidente, aumentou os direitos dos trabalhadores, estabeleceu o mandato de 
presidente com duração de 6 anos, permitindo uma única reeleição, e determinou a 
realização de novas eleições para o ano seguinte (BASTOS; OBREGÓN, 2018).

Nas eleições presidenciais de 2000, Hugo Chávez novamente foi eleito 
presidente com 59,76% dos votos (CNE, 2000), tendo conquistado o apoio da ampla 
maioria na nova assembleia. Com os poderes ampliados pela Constituinte de 1999, 
Chávez implementou as mudanças legais propostas em sua propaganda eleitoral, 
dentre elas, têm destaque a Lei de Pesca, Lei de Terras e Desenvolvimento Agrário 
e a Lei dos Hidrocarbonetos, as quais interferiram drasticamente no mercado privado 
venezuelano, razão pela qual fizeram eclodir um forte movimento de oposição ao 
governo chavista (BASTOS; OBREGÓN, 2018).

Devido à intensificação da oposição em razão das mudanças legislativas 
promovidas por Chávez, em abril de 2002, duas marchas opositoras entraram em 
combate nas ruas do país, resultando na morte de 19 pessoas e mais de 100 feridos. 
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No dia 11 de abril do mesmo ano, empresários e militares opositores à Chávez, por 
meio de um golpe, o tiraram do poder, no entanto, este golpe durou apenas dois dias, 
pois o presidente contava com o apoio da população. Após este episódio, a oposição 
intensificou ainda mais sua resistência (BASTOS; OBREGÓN, 2018).

Em 2006, Chávez venceu mais uma eleição residencial, a terceira em oito 
anos, com 62% dos votos (CNE, 2006). A partir de então as pretensas de Chávez se 
basearam na fundação do “Socialismo do século XXI”, o que consiste na criação de 
um modelo de sociedade pautada nos princípios da solidariedade e cooperação, com 
o intuito de frear a destruição provocada pelo neoliberalismo (BASTOS; OBREGÓN, 
2018). De acordo com Luis Gómez C. Heinz R. Sonntag (2008, p. 241), a “renda 
petrolífera fornecia sem dificuldade alguns dos elementos principais da estratégia 
desenvolvimentista: o mercado interno, os bens de capital, a tecnologia, a infraestrutura 
e o capital”. Com base na renda proveniente do petróleo, as políticas públicas de 
Hugo Chávez foram voltadas à população do país. 

Por meio da nacionalização da produção do petróleo, o presidente venezuelano 
reverteu parte das receitas provenientes da venda dos barris de petróleo ao mercado 
internacional em programas sociais, garantindo, assim, o bem-estar social da 
Venezuela (PERREIRA, 2014). Todavia, este bem-estar social estava estritamente 
condicionado às variáveis econômicas do mercado mundial. 

Em 2012 Chávez concorreu mais uma eleição à presidência, tendo como vice 
Nicolás Maduro, vencendo-a com 55,07% dos votos (CNE, 2012), no entanto, não 
chegou a tomar posse em virtude de sua morte, ocorrida no dia 05 de março de 2013, 
em decorrência de um câncer na região pélvica (BASTOS; OBREGÓN, 2018). 

Tendo em vista que Chávez faleceu antes de tomar posse de seu quarto 
mandato consecutivo, novas eleições foram convocadas em 2013. Nicolás Maduro, 
que havia sido motorista de ônibus, sindicalista e posteriormente ministro de Chávez, 
concorreu às eleições desempenhando o papel de sucessor de Hugo Chávez, tendo 
sido vitorioso com 50,75% dos votos (CNE, 2013). O plano de governo de Maduro 
consistia na continuidade do que foi traçado por Chávez em 2012, tendo como 
principais metas a continuidade da implementação do “Socialismo do Século XXI”, 
o aumento da produção de petróleo, a erradicação da miséria e a criação de outros 
polos produtivos nacionalizados (BASTOS; OBREGÓN, 2018). 

No entanto, o cenário econômico de 2013 era de uma profunda crise econômica, 
marcada pela escassez de produtos básicos de subsistência, crise no setor elétrico, 
desvalorização do câmbio e queda no PIB e alta inflação (BASTOS; OBREGÓN, 
2018).

Em 2014 o preço do barril de petróleo no mercado mundial caiu drasticamente, 
o que comprometeu diretamente a economia da Venezuela, gerando a falta de 
interesse internacional no país, e, consequentemente, a falta dos produtos básicos de 
subsistência e a elevação da inflação a valores absurdamente altos. A média anual do 
preço do petróleo despencou de US$ 99,06 em 2014 para US$ 52,39 em 2015, tendo 
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atingido US$ 30,16 no acumulado dos três primeiros meses de 2016 (MOREIRA, 
2018).

Em 2016, A inflação chegou a 254%, a mortalidade infantil cresceu 30%, os 
avanços sociais conquistados por Chávez foram destruídos. Quando Chávez assumiu 
em 1999, o PIB venezuelano era de 97 bilhões de dólares, quando morreu em 2013 
era de 371 bilhões de dólares. A expectativa de vida aumentou. Contudo, estes 
indicadores começaram a mudar quando o preço internacional do petróleo despencou 
(BASTOS; OBREGÓN, 2018). 

Em 2015, a oposição ao governo de Nicolás Maduro conquistou maioria no 
Parlamento, o que, segundo os dados apresentados pelo site do Governo Brasileiro, 
fez eclodir um conflito entre poderes. Em razão disso, o Tribunal Superior de Justiça, 
aliado a Maduro, restringiu as funções legislativas da Assembleia Nacional (BRASIL, 
2018).

A dependência do petróleo para com a economia venezuelana fez com que o 
país não investisse no desenvolvimento da indústria e da agricultura ao longo dos 
anos. Quando a crise avançou, não havia mais dinheiro para importar os produtos, 
e, com isso, mais de 40% dos produtos estavam em falta no mercado venezuelano 
em 2016. A queda do preço do petróleo afetou diretamente a capacidade do Estado 
venezuelano de financiar suas políticas públicas, ao reduzir drasticamente as receitas 
fiscais do país (MOREIRA, 2018).

Em sua campanha eleitoral, Nicolás Maduro se comprometeu em aumentar o 
salário mínimo venezuelano para 1 milhão de bolívares, o equivalente a US$ 1,61. 
Com 6.000% de hiperinflação anual, de acordo com a Assembleia Nacional, é provável 
que esses valores de referência já estivessem defasados (BRASIL, 2018). Em janeiro 
de 2018, o jornalista Francisco Toro publicou no jornal The Washington Post uma 
matéria referente à hiperinflação na Venezuela que retratava a seguinte situação: “há 
aproximadamente seis anos seria possível pagar, com 500 bolívares, uma refeição 
para duas pessoas, com direito a vinho, no melhor restaurante de Caracas. No final 
de 2017, os mesmos 500 bolívares seriam suficientes apenas para pagar uma xícara 
de café. Em maio de 2018, seria necessário desembolsar 70 mil bolívares por um 
café expresso”.

Entre os produtos, com o preço regulado pelo governo, a escassez chegou a 
80%. Faltava comida, remédio, papel higiênico e itens mais básicos da vida cotidiana 
das pessoas. A maior crise econômica da Venezuela, o que levou inúmeras pessoas 
às ruas, sendo reprimidas pelo governo de Maduro. Em abril de 2016, uma série de 
protestos tomou as ruas de Caracas, exigindo a saída de Maduro. Ao fim de quatro 
meses de confrontos, o saldo era de 125 mortos e uma profunda crise humanitária 
(BRASIL, 2018).

Estas foram as razões que levaram a Venezuela a ser palco de uma grave crise 
econômica, política e social, que devastou as estruturas do país, e acarretou nesta 
grave e generalizada violação de direitos humanos, que até o final de 2018 justificava 
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a atribuição do status de refugiado aos venezuelanos que deixavam seu país de 
origem para buscar refúgio no Brasil, com base nos respaldos legais apresentados 
na próxima seção deste artigo.

3 |  O DIREITO DOS REFUGIADOS

O Direito dos Refugiados está relacionado ao artigo 14º da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos que esclarece que “todo ser humano, vítima de perseguição, 
tem o direito de procurar e de gozar asilo em outros países”. De acordo com Bruna 
Pinotti Garcia Oliveira e Rafael de Lazari (2018), o direito dos refugiados é uma das 
três vertentes de proteção da pessoa humana, voltado à garantia de asilo quando 
recluso de seu país, que visa somar com o quantitativo dos direitos humanos e 
humanitário, que não se excluem, uma vez o direito dos refugiados é acionado para 
restabelecer os direitos humanos mínimos dos indivíduos ao sair de seus países de 
origem.

Jubilut (2007) aponta a existência do Direito Internacional dos Refugiados, cujo 
objeto é a proteção da pessoa humana na ordem internacional, por meio do método 
de regras internacionais capazes de assegurar essa proteção, tendo como sujeitos 
o ser humano, enquanto beneficiário, e o Estado, enquanto destinatário e obrigado 
principal das regras, e, por fim, os seguintes princípios: a dignidade da pessoa 
humana, a não-discriminação. 

3.1 O Reconhecimento do Status de Refugiado 

A migração é um fenômeno que acompanha o desenvolvimento da humanidade, 
pois, desde a pré-história, são verificadas as movimentações humanas causadas 
por diversas questões, sejam econômicas, sociais, políticas, culturas ou até mesmo 
bélicas (COSTA; TELES, 2017).

Todavia, diferente da migração, existe o instituto do refúgio, que na concepção 
clássica, se trata da migração forçada ou involuntária. Costa e Teles (2017) entendem 
que o conceito de refugiado ultrapassa esta definição, tendo em vista que nesta 
classificação seria possível incluir, por exemplo, os migrantes por razões econômicas, 
o que não constitui necessariamente uma premissa para a atribuição do status de 
refugiado.

Valério Mazzuolli, entende que o refúgio se aplica às situações que atingem 
sempre uma coletividade, seja por determinações como perseguições baseadas em 
motivos de raça, grupo social, religião e situações de econômicas de grande penúria, 
que movem em direção a outro local onde possam viver sob o manto de um sistema 
mais protecionista (MAZZUOLLI, 2011, p. 745, apud, NUNES JÚNIOR, 2018, p. 558).

A Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados estabelece que será 
reconhecido o status de refugiado a toda pessoa que, em razão de fundado temor 
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de perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões 
políticas, se encontra fora do país de sua nacionalidade e que não pode ou, em 
razão desse temor, não quer valer-se da proteção desse país ou que, se não tem 
nacionalidade e se encontra fora do país no qual tinha sua residência habitual em 
consequência de tais acontecimentos, não pode ou, devido ao referido temor, não 
quer voltar a ele (ACNUR, 1951).

No Brasil, a Lei nº. 9.474, de 22 de julho de 1997, que define os mecanismos 
para a implementação do Estatuto dos Refugiados de 1951, apresenta um conceito 
mais abrangente de refugiado. De acordo com o inciso III de seu artigo 1°, será 
considerado refugiado aquele que, “devido a grave e generalizada violação de direitos 
humanos, é obrigado a deixar seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro 
país” (BRASIL, 1997). Este dispositivo pertencente ao ordenamento jurídico brasileiro 
possui uma maior abrangência do que o estabelecido na Convenção relativa ao 
Estatuto dos Refugiados de 1951, que também é considerado pela lei brasileira. 

De acordo com Guilherme Assis de Almeida (2000), a amplitude de definições 
do termo “refugiado” na Lei nº. 9.474 de 22 de julho de 1997 a transforma numa das 
leis mais avançadas e generosas do continente americano em relação à temática do 
Direito Internacional dos Refugiados. 

3.2 A legislação nacional e internacional dos interesses do refugiado

No Brasil, a proteção do refugiado se dá por bases constitucionais, uma vez que 
esta traz as bases legais para a efetivação do instituto do refúgio, bem como dispõe 
sobre o tratamento jurídico a ser dispensado aos solicitantes de refúgio e refugiados – 
enquanto estrangeiros – no Brasil, mostrando-se consciente da importância do tema 
no atual momento da comunidade internacional (JUBILUT, 2007). 

Dentre os princípios que regem as relações internacionais encontra-se o princípio 
da cooperação entre os povos para o progresso da humanidade, o qual, segundo 
Flávio Martins Alves Júnior (2018), trata-se da acepção internacional do princípio da 
solidariedade. Este autor explica que cooperar significa atuar em conjunto para o 
atingimento de uma finalidade comum, com benefícios a todos os envolvidos. Por 
esta razão, pode-se compreender que a cooperação internacional significa o auxílio 
mutuo entre dois ou mais países com a finalidade de atingir um objetivo comum. No 
caso do refúgio, trata-se da cooperação cuja finalidade é humanitária.

A Lei nº. 9.474, de 22 de julho de 1997, a qual estabelece os aspectos 
caracterizadores de refugiado, determina as disposições acerca do ingresso no 
território nacional e o pedido de refúgio, bem como cria o Comitê Nacional para 
Refugiados (CONARE). Esta Lei também determina os procedimentos referentes ao 
refúgio, e os direitos e deveres dos solicitantes de refúgio e refugiados e as soluções 
duradoras para esta população (BRASIL, 1997).

O artigo 7º e seguintes da Lei nº. 9.474, de 22 de julho de 1997 tratam do 
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pedido de refúgio. De acordo com o artigo 7º, o estrangeiro que chegar ao território 
nacional poderá expressar sua vontade de solicitar reconhecimento como refugiado a 
qualquer autoridade migratória que se encontre na fronteira, a qual lhe proporcionará 
as informações necessárias quanto ao procedimento cabível. No artigo 8º desta Lei é 
estabelecido que o ingresso irregular no território nacional não constitui impedimento 
para o estrangeiro solicitar refúgio às autoridades competentes (BRASIL, 1988).

O pedido de refúgio será analisado pelo CONARE, órgão de deliberação 
coletiva, no âmbito do Ministério da Justiça e integrado pelo Itamaraty, que exerce 
a Vice-Presidência e é composto pelos Ministérios da Saúde, Educação e Trabalho 
e Emprego, pela Polícia Federal e por organizações não-governamentais dedicadas 
às atividades de assistência: o Instituto Migrações e Direitos Humanos (IMDH) e as 
Cáritas Arquidiocesanas de Rio de Janeiro e São Paulo (BRASIL, 2018).

No âmbito internacional, os direitos dos refugiados estão abrangidos pela 
Convenção relativa o Estatuto dos Refugiados de 1951, Convenção de Genebra 
de 1949, Convenção da Organização de Unidade Africana (OUA) e a Declaração 
de Cartagena. Costa e Teles (2017) afirmam que a importância destes documentos 
se dá pelo caráter universal e em razão do número de países signatários destas 
declarações, o que permite criar um padrão de ação a nível internacional para o 
acolhimento dos refugiados, independentemente da localização geográfica. 

Quem responde pela assistência internacional prestada aos refugiados é o 
Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados cuja função primordial 
é providenciar a proteção internacional e buscar soluções permanentes para o 
problema dos refugiados (JUBILUT, 2007). De acordo com os dados disponibilizados 
pelo ACNUR (2018), atualmente há cerca de 68,5 milhões de refugiados no mundo.

4 |  OS REFUGIADOS VENEZUELANOS NO BRASIL

A crise política, econômica e social que atualmente devasta a Venezuela 
provocou um fluxo considerável de refugiados para outros países da América do 
Sul. De acordo com o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados 
o número de refugiados e migrantes oriundos da Venezuela atingiu em 2018 cerca 
de 3 milhões de pessoas no mundo todo, sendo que a Colômbia abriga o maior 
número deles, constituindo em mais de 1 milhão de pessoas. Em seguida vem o 
Peru, abrigando mais de 500 mil venezuelanos, seguido pelo Equador, com mais de 
220 mil, Argentina, com 130 mil, Chile, com mais de 100 mil, e Brasil, com 85 mil. É 
possível perceber que os países cujo a língua espanhola é a materna receberam o 
maior número de refugiados, conforme indica os dados apresentados pela ACNUR. 

De acordo com o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados, 
até julho de 2017, o Brasil recebeu cerca de 30.000 solicitações de refúgio oriundos 
da Venezuela (ACNUR, 2017). A maior concentração de venezuelanos no Brasil se 
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encontra em Roraima, visto que este estado brasileiro faz fronteira com a Venezuela. 
Conforme as informações constantes na página da internet do Governo do Brasil, 
os primeiros a sentirem o impacto do fluxo de venezuelanos foram os moradores de 
Pacaraima-RR, município localizado ao norte de Roraima, logo na fronteira com a 
Venezuela (BRASIL, 2018).

Segundo os dados oficiais de 2018 do Governo do Brasil, os venezuelanos 
chegaram em Pacaraima-RR de diversas formas: por meios de transportes pagos, 
caronas e até a pé. As condições físicas em que os refugiados chegam são 
precárias, marcados pela fome e por doenças. Em função da falta de medicamentos 
e interrupção dos tratamentos aos quais estavam sendo submetidos, alguns casos 
são alarmantes (BRASIL, 2018). É relatado que, psicologicamente, os venezuelanos 
chegam degradados, com a tristeza no olhar de quem precisou deixar para trás suas 
casas, parentes, filhos e esposas, buscando conseguir meios para levá-los a um novo 
local e recomeçar suas vidas.

De acordo com as informações fornecidas pelo Governo do Brasil, inicialmente, 
a população de Pacaraima-RR reagiu bem à chegada dos venezuelanos, mas com 
o aumento do fluxo, a sociedade deixou de apoiar a vinda dos imigrantes (BRASIL, 
2018). Um estudo realizado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), divulgado no início 
de 2018, aponta que uma das grandes preocupações em Roraima é o surgimento 
de conflitos sociais causados pela disputa de emprego, vagas no sistema público 
de ensino e em hospitais (FGV DAPP, 2018), razão pela qual muitos refugiados 
encontram no Brasil um cenário de intolerância.

Na proporção em que o fluxo migratório aumentou, as tensões entre venezuelanos 
e brasileiros cresceram na mesma medida. Conforme é possível verificar nas 
manchetes das mídias, o que é relatado pelo estudo desenvolvido pela FGV, no mês 
de fevereiro de 2018 ocorreram dois ataques a venezuelanos: uma bomba lançada 
na casa de uma família e um incêndio criminoso em uma hospedaria onde viviam 31 
venezuelanos. (FGV DAPP, 2018).

Na tentativa de conter o fluxo migratório de venezuelanos, o Estado de Roraima 
ajuizou uma ação cível em face da União a fim de compeli-la a fechar temporariamente 
a fronteira entre o Brasil e a Venezuela ou limitar o ingresso de imigrantes venezuelanos 
no Brasil (Ação Cível Originária 3.121 Roraima), todavia, a ministra Rosa Weber, do 
Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu pedido formulado pelo governo de Roraima 
em virtude dos princípios da prevalência dos direitos humanos e à cooperação entre os 
povos para o progresso da humanidade, os quais são assegurados pela Constituição 
Federal de 1988. 

Em fevereiro de 2018, o então presidente Michel Temer visitou Roraima a fim 
de demonstrar apoio aos brasileiros e ajudar os venezuelanos que se instalaram na 
região, ocasião em que foi anunciada a edição da medida provisória nº. 820/2018 
(CÂMARA, 2018), cujo objeto era atender os venezuelanos que se instalaram na região, 
no entanto, posteriormente esta medida provisória foi transformada na Lei nº. 13.684, 
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de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre medidas de assistência emergencial para 
acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório 
provocado por crise humanitária, priorização de políticas de proteção social, atenção 
à saúde, oferta de atividades educacionais, garantia de direitos humanos, entre outras 
(BRASIL, 2018). 

De acordo com os dados fornecidos pelo Governo do Brasil, o trabalho de 
acolhimento aos imigrantes venezuelanos, em sua maior parte, ficou a cargo da 
Agência das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR). As Forças Armadas do Brasil 
também contribuíram com este trabalho por meio da Operação Acolhida, cuja função 
era montar estruturas para abrigo, fornecer comida e dar transporte, entre outras 
questões operacionais (BRASIL, 2018).

Haja vista os conflitos relacionados à disputa por emprego e vagas no sistema 
público de saúde e ensino, conforme apontado pelo estudo realizado pela FGV 
DAPP (2018), foi realizado o trabalho de interiorização dos venezuelanos que 
assim desejaram (BRASIL, 2018). De acordo com o Ministério da Defesa (2018), os 
solicitantes de refúgio e migrantes que aceitaram participar da transferência passaram 
por uma sessão de orientação sobre o processo de interiorização, realizaram exame 
de saúde, foram imunizados, abrigados na cidade de destino e acompanhados nos 
abrigos.

Apesar de todo apoio, o representante do Serviço Humanitário (SUD), Fernando 
Souza, acredita que o governo, as instituições e a população brasileira poderiam 
contribuir mais. "Minha cabeça e meus pensamentos me levam a acordar na 
madrugada e ficar refletindo como poderíamos ser mais efetivos nesse processo no 
auxílio dos refugiados”.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este artigo aspirou realizar a análise dos direitos dos refugiados venezuelanos 
que se encontram em solo brasileiro, a fim de identificar seus direitos e as políticas 
de proteção de seus interesses promovidas pelo Brasil e Organismos Internacionais 
até o final de 2018.

Para isso, foi necessário compreender a contextualização e os motivos que 
estão levando o povo venezuelano a deixarem seu país de origem para buscar apoio 
em terras vizinhas, em razão disso, foi realizada uma sucinta análise da história 
da Venezuela a fim de identificar as razões que provocaram a atual crise política, 
econômica e social que afeta nossos vizinhos. Deste modo, identificou-se que os 
conflitos entre a população e o governo venezuelano existem desde antes a atuação 
de Hugo Chávez na política venezuelana. 

Todavia, após a morte de Hugo Chávez, e a ascensão do poder de seu sucessor 
Nicolás Maduro, a crise na Venezuela se agravou em razão da queda do preço 
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do petróleo, a deficiência da indústria venezuelana e a inflação alcançando níveis 
absurdos. Neste contexto, a população venezuelana conheceu a miséria. Estes fatos 
históricos levaram milhares de venezuelanos a buscarem o mínimo para sobreviverem 
nos países vizinhos.

O Brasil conta com uma política de proteção ao refugiado pautada na Constituição 
Federal e na Lei nº. 9.474, de 22 de julho de 1997, a qual estabelece os aspectos 
caracterizadores de refugiado, determina as disposições acerca do ingresso no 
território nacional e o pedido de refúgio, bem como cria o Comitê Nacional para 
Refugiados (CONARE). 

No âmbito internacional, os direitos dos refugiados estão abrangidos pela 
Convenção relativa o Estatuto dos Refugiados de 1951, Convenção de Genebra 
de 1949, Convenção da Organização de Unidade Africana (OUA) e a Declaração 
de Cartagena. Os refugiados contam, ainda, assistência internacional prestada aos 
refugiados é o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), 
cuja função primordial é providenciar a proteção internacional e buscar soluções 
permanentes para o problema dos refugiados.

Como visto, de acordo com os dados fornecidos pela ACNUR (2018), o número 
de refugiados e migrantes oriundos da Venezuela atingiu até o final de 2018 cerca de 
3 milhões de pessoas no mundo todo, sendo que no Brasil chegaram 85 mil pessoas. 
Conforme as informações divulgadas pelo Governo, verifica-se que as políticas do 
Brasil de acolhimento aos refugiados foram baseadas na solidariedade e fraternidade 
entre os povos. A Lei nº. 13.684, de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre medidas de 
assistência emergencial para acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade, 
foi respeitada e o Brasil não se esquivou de lidar com a difícil situação enfrentada 
pelos imigrantes da Venezuela.

O que jamais se pode esquecer é que, independentemente das fronteiras 
que dividem os países, somos todos iguais, e que cooperar com o próximo é uma 
regra humanitária universal que não necessita de ser positivada em leis e tratados 
internacionais, pois o respeito à dignidade do próximo, neste caso, a solidariedade 
aos venezuelanos, é uma virtude que sempre deve estar em vigência na mente de 
todos os povos.
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